
DATA: 	/oZ 	
CAÍQUE DE SOUZA CARVALHO 

HORA 10: 

ASSINATURA:  
MUNIZ FREIRE, CIDADE AMIZADE. 	 

Vereador 

WI/ma/lea /Ka'iu 	e e f e e 
Estado do Espirito Santo 

INDICAÇÃO 036/2022 

Exm@ Presidente da Câmara Municipal de M. Freire/ES. 0 

Vereador que esta subscreve requer que, após a devida 

tramitação regimental, seja encaminhada ao Exm.2  Prefeito 

Municipal a seguinte Indicação de Serviço. 

INDICAÇÃO 

- QUE 0 EXECUTIVO MUNICIPAL FAÇA ALTERAÇÃO NA LEI 2.343/2014, VISANDO ASSEGURAR AOS 

CONSELHEIROS TUTELARES 0 DIREITO EM RECEBER AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO E PAGAMENTO DE 

PLANTÃO E PRONTIDÃO. 

JUSTIFICATIVA 

Os Conselheiros Tutelares são responsáveis por resguardar os direitos das crianças e 

adolescentes, e no intuito de fazer justiça que apresento a presente Indicação de Serviço, para que 

os mesmos possam contar com auxilio-alimentação que um direito dos servidores públicos 

municipais e que recentemente o prefeito municipal passou de R$ 100,00 (cem reais) para R$ 500,00 

(quinhentos reais). 

Os conselheiros tutelares desempenham uma função muito importante na sociedade e 

precisam ser mais valorizados. A atuação dos conselheiros é fundamental para garantia do 

cumprimento das leis que protegem nossas crianças e adolescentes. 

Portanto atendendo um clamor da categoria pego através desta Indicação de Serviço que 

seja estendido o auxilio alimentação e pagamento do plantão e prontidão aos Conselheiros 

Tutelares. 

Em se tratando de um clamor da categoria é que apresento a presente Indicação de Serviço, 

espero e conto com o voto favorável dos meus pares de Edilidade. 

PROTOCOLO 
Muniz Freire/ES, 17 de agosto de 2022. 

N°.   

ANDERSON SARTORE 
Ttctmcn 	wro,  
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